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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 19 de julho de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº952/2011-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr. GUSTAVO HENRIQUE CARDOSO CAVALCANTE, 
Juiz de Direito do Fórum da Comarca de VÁRZEA ALEGRE - CE, da importância de R$ 300,00 (trezentos reais) à conta da 
dotação 33903000 FR 00, do vigente orçamento de 2011, conforme Nota de Empenho nº 1674 anexa, a fim de atender ao 
pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 
recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo da aplicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 
aos 14 de julho de 2011.

DR. PEDRO HENRIQUE GENOVA DE CASTRO
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

PORTARIA Nº 953/2011-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos a Dra. MARIA VALDILENY SOMBRA FRANKLIN, Juíza de 
Direito do Fórum da Comarca de AQUIRAZ - CE, da importância de R$ 500,00 (quinhentos reais) à conta da dotação 33903000 
FR 00, do vigente orçamento de 2011, conforme Nota de Empenho nº 1680 anexa, a fim de atender ao pagamento de despesas 
de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 
recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo de aplicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 
aos 14 de julho de 2011.

DR. PEDRO HENRIQUE GENOVA DE CASTRO
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

PORTARIA Nº 965/2011 – O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder, a partir da data de publicação desta Portaria, para os servidores ANTONIO MOTA NETO, 
Técnico Judiciário, Matrícula 707, DANIEL CUNHA GUIMARÃES, Analista Judiciário, Matrícula 3628, JOSE ZILTAMIR MACIEL 
NOGUEIRA, Auxiliar Judiciário, Matrícula 773, HAMILTON TEIXEIRA DOS SANTOS JUNIOR, Técnico Judiciário, Matrícula 96, 
MARIA MIDAUAR, Analista Judiciário Adjunto, Matrícula 201392,  a Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, Técnico 
ou Científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 900,00 (novecentos 
reais), enquanto perdurar sua lotação na Secretaria Judiciária, não lhes sendo permitida a percepção cumulativa de idêntica 
gratificação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de julho de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº964/2011 – O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder para as servidoras CINARA MARQUES MOREIRA, Analista Judiciário, Matrícula nº 8808, 
ALINE LARA LEITE DO AMARAL, Analista Judiciário, Matrícula nº 8197 e SUYANE BARROSO PINHEIRO, Analista Judiciário, 
Matrícula nº 8198, a Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, prevista no art. 132, inciso IV, 
da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), enquanto perdurar sua lotação na 
Secretaria de Gestão de Pessoas, não lhes sendo permitida a percepção cumulativa de idêntica gratificação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de  julho de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 966/2011 – O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE conceder, a partir da data de publicação desta Portaria, para os servidores  LINCOLN NEVES 
NOGUEIRA, Técnico Judiciário, Matrícula 796 e FRANCISCO SIDNEY PINHEIRO DE CARVALHO, Técnico Judiciário, Matrícula 
200580, a Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei 
estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), enquanto perdurar sua lotação 
na Secretaria Judiciária, não lhes sendo permitida a percepção cumulativa de idêntica gratificação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19  de julho de 2011.
Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE


